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COMUNICADO DE PROCESSO SELETIVO Nº 006/2024 

RIO BRANCO (AC) 
 

 

O SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - DEPARTAMENTO REGIONAL NO ESTADO DO ACRE – SESC-DR/AC, 
é uma entidade de direito privado, sem fins lucrativos, vinculada ao sistema sindical (art. 240 da Constituição Federal), 
inscrita no CNPJ sob o nº 03.616.827/0001-12, criada, mantida e administrada pelo empresariado do comércio de bens, 
serviços e turismo, com a finalidade de prestar serviços de educação, saúde, assistência, cultura e lazer aos trabalhadores 
do comércio de bens, serviços e turismo e de atividades assemelhadas. Sendo uma instituição de direito privado, para 
suprir vagas em seu quadro de funcionários o Sesc realiza Processo Seletivo respeitando os direitos civis. Logo, não se 
trata de concurso público. O regime de contratação é celetista (Consolidação das Leis do Trabalho – CLT), portanto não 
garante estabilidade aos aprovados, salvo os casos previstos em lei. 

 

O Sesc-DR/AC torna público a realização do Processo Seletivo nº 006/2024 para provimento de vaga(s), mediante 
as condições estabelecidas neste Comunicado. 
 

1. OBJETIVO 
 

1.1. O presente Processo Seletivo tem como objeto recrutar e selecionar candidatos para provimento de vaga(s) na Sede 
Administrativa em Rio Branco (AC). 
 

1.2. O(s) candidato(s) aprovado(s) em todas as etapas do Processo Seletivo será(ão) chamado(s) em função da(s) 
vaga(s) existente(s) e de acordo com as necessidades do Sesc-DR/AC, obedecida a ordem de classificação, a 
assinar Contrato Individual de Trabalho, o qual se regerá pelos preceitos da CLT, sujeitando-se também às normas 
internas do Sesc-DR/AC. 

 

2. VAGAS 
 

2.1. Será(ão) selecionado(s) candidato(s) para a seguinte função:  
 

FUNÇÃO ESCOLARIDADE 
Nº DE 

VAGAS 
REMUNERAÇÃO 

JORNADA 
TRABALHO  

Analista de Sistemas Ensino Superior Completo 01 
R$ 6.295,00  
+ Benefícios  

44h semanais 

Benefícios: Vale alimentação, plano de saúde (os empregados contribuirão com percentuais, incidentes sobre o custo 
individual, observadas as faixas salariais previstas em Acordo Coletivo de Trabalho vigente), reembolso babá ou creche, entre 
outros. 
 

2.2. Requisitos mínimos obrigatórios da função (Eliminatórios):  
2.2.1. Formação Acadêmica: Diploma e/ou Certificado de conclusão de Ensino Superior em Análise de Sistemas 

ou equivalente devidamente reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC). 
2.2.2. Experiência Profissional: Desenvolvimento e implantação de sistemas, diagramas de fluxos de 

informações, banco de dados e codificação de aplicativos.  
2.2.3. Conhecimentos específicos: Administração dos recursos de rede, banco de dados e ambiente operacional, 

arquitetura de sistemas, linguagens de programação, sistemas operacionais 

2.3. Atribuições da Função: Desenvolver e implantar sistemas informatizados dimensionando requisitos e 
funcionalidade do sistema, auxiliando na especificação da sua arquitetura, escolhendo ferramentas de 
desenvolvimento, especificando programas, codificando aplicativos; administrar ambiente informatizado, prestando 
suporte técnico e treinamento ao cliente; elaborar documentação técnica; estabelecer padrões, coordenar projetos 
e oferecer soluções para ambientes informatizados e pesquisar tecnologias em informática; elaborar documentação 
para os sistemas e aplicações de fácil entendimento, visando a melhor interpretação dos programadores; efetuar o 
levantamento das informações através de entrevistas com os clientes finais e gestores de desenvolvimento, visando 
elaborar os processos que serão utilizados na confecção dos sistemas e aplicações; desenhar o diagrama de fluxos 
de informações, bem como inventariar software e hardware, efetuando o levantamento de todas as ferramentas 
necessárias para o desenvolvimento do projeto; elaborar documentos necessários para o desenvolvimento do 
sistema e aplicação, desenvolvendo dicionários de dados, manuais do sistema e relatórios técnicos; emitir parecer 
técnico sobre o desenvolvimento do sistema e aplicação, quando for necessário; efetuar toda a documentação 
necessária sobre níveis de serviços, capacidade e performance, soluções disponíveis, efetuando a divulgação 
destas para as áreas envolvidas; elaborar os estudos de viabilidade técnica e econômica, bem como especificações 
técnicas, verificando a viabilidade do projeto; desenvolver sistemas informatizados através do levantamento de 
dados e estudos das regras de negócios inerentes ao sistema e aplicação, dimensionando requisitos e 
funcionalidades de sistemas, prevendo taxas de crescimento, alternativas físicas de implantação e montando 
protótipos do sistema; realizar auditoria e monitorar a performance do sistema e aplicação, identificando e corrigindo 
falhas e executando procedimentos para melhorias; administrar os recursos de rede, banco de dados e ambiente 
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operacional, administrando perfil de acesso às informações, dados e recursos, evitando conflitos de informações; 
orientar as áreas de apoio, nas consultas a documentações técnicas e fontes alternativas de informações, simulando 
problemas em ambiente controlado quando necessário ou acionando suporte; ministrar treinamento, preparando 
conteúdo programático e o material didático, determinando os pré-requisitos do treinamento, e os recursos áudio 
visuais; prestar consultoria técnica, quando necessário, identificando necessidades do cliente, propondo mudanças 
de processos e funções, negociando alternativas de solução, propondo adoção de novos métodos e técnicas, 
visando adequar soluções a necessidades dos mesmos; pesquisar e identificar novas tecnologias, identificando 
fornecedores, solicitando demonstrações de produto e avaliando a funcionalidade do produto, visando manter 
atualizados os sistemas e aplicações da empresa; coordenar projetos de desenvolvimento de sistemas e aplicações, 
selecionando equipes de trabalho, preparando cronogramas de atividades e financeiro, administrando recursos 
internos e externos, delegando funções e acompanhando a execução do projeto, avaliando a qualidade dos sistemas 
e aplicações desenvolvidos e validando o produto final junto aos clientes. 

 

2.4. Além das vagas de provimento imediato acima divulgadas, a critério do Sesc-DR/AC poderá ocorrer o 
aproveitamento posterior de candidatos, dentro do prazo de validade deste Processo Seletivo e observada a ordem 
de classificação. 

 

3. DAS INSCRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

3.1. As inscrições serão realizadas no período de 10/10/2024 até às 23h59min do dia 11/10/2024, exclusivamente 
através do endereço eletrônico http://send3.sescacre.com.br/site/pss, cabendo ao candidato certificar-se 
previamente de que preenche todos os requisitos exigidos para a função pretendida. 

 

3.2. As instruções para cadastro de currículo e inscrição na vaga serão acessadas através do link 
http://send3.sescacre.com.br/site/pss. 

 

3.3. O Sesc-DR/AC se reserva o direito de realizar diligências que julgar necessárias para verificar a veracidade dos 
documentos e das informações prestadas pelos candidatos, podendo excluir do processo seletivo o candidato que 
prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas neste documento, 
mesmo que o fato seja constatado posteriormente. 

 

3.4. O Sesc-DR/AC não se responsabiliza por inscrição não realizada por motivos de ordem técnica dos computadores, 
falhas e congestionamento das linhas de comunicação, problemas com navegadores de internet, bem como outros 
fatores que impossibilitem a conclusão da inscrição. Não haverá prorrogação do prazo de inscrição caso o candidato 
não consiga acessar a página do Sesc-DR/AC até o horário definido para o respectivo encerramento. 

 

3.5. Ao se cadastrar, o candidato concorda integralmente com os termos deste Comunicado, seus anexos e eventuais 
retificações, assumindo ainda a responsabilidade pela veracidade dos dados informados. 

 

3.6. Na 1ª Etapa serão consideradas as informações inseridas no banco de talentos durante o prazo de inscrição.  
 

3.7. O Sesc-DR/AC não se responsabilizará pelo preenchimento incorreto e/ou incompleto do cadastro de currículo. 
 

3.8. Somente poderão participar deste processo Seletivo os brasileiros natos ou naturalizados, com idade mínima de 18 
(dezoito) anos completos no ato da inscrição e que possuam a escolaridade mínima e preencham os demais 
requisitos da função escolhida. 
 

3.9. De acordo com o art. 41, § 1º, do Regulamento do SESC, aprovado pelo Decreto nº 61.836/67, não serão admitidos 
servidores públicos ou autárquicos a serviço da Entidade, sem prévia autorização do titular do respectivo Ministério 
ou autoridade correspondente e demonstrar a compatibilidade entre carga horária de trabalho a ser assumida no 
Sesc-DR/AC e a do seu cargo, emprego ou função pública. 
 

3.10. Os ex-empregado(as) do Sesc-DR/AC poderão participar do Processo Seletivo desde que tenham se desligado da 
Entidade por motivo de pedido de demissão ou término de contrato por tempo determinado, sendo vedada a 
participação de ex-empregado demitido. 
 

3.11. Poderão participar do presente Processo Seletivo os empregados do Sesc-DR/AC que tenham interesse nas vagas 
ofertadas, desde que cumpram integralmente as condições deste Comunicado. 

 

4. COMPOSIÇÃO DO PROCESSO SELETIVO  
 

4.1. O presente Processo Seletivo será composto pelos seguintes procedimentos e etapas: 
ETAPA DESCRIÇÃO TIPO/CARÁTER 

1ª Cadastro de Currículo; Candidatura e Análise curricular Eliminatória/Classificatória 

2ª Avaliação Comportamental Eliminatória/Classificatória 

3ª Prova de Conhecimentos Específicos Eliminatória/Classificatória 

4ª Prova Prática Eliminatória/Classificatória 
 

http://send3.sescacre.com.br/site/pss
http://send3.sescacre.com.br/site/pss
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4.2. 1ª ETAPA: O cadastro do currículo será realizado exclusivamente pelo Banco de Talentos. Após isso, o candidato 
deverá clicar na aba painel de vagas e selecionar a vaga desejada.   
4.2.1. Após a seleção da vaga o candidato deverá realizar o preenchimento da ficha complementar que será 

considerado na análise curricular e o não atendimento aos requisitos obrigatórios resultará na eliminação do 
candidato. 

4.2.2. Serão pré-classificados para a análise curricular apenas os candidatos que tiverem suas inscrições 
deferidas, mediante comunicado a ser expedido, conforme item 7.1. 

4.2.3. No período de 14/10/2024 até as 23h59min do dia 15/10/2024 (horário local), os candidatos que tiverem 
suas inscrições deferidas deverão anexar no Banco de Talentos (http://send3.sescacre.com.br/site/pss) 
os documentos de comprovação curricular. 

4.2.4. Não haverá reaproveitamento de currículos anexados em virtude de outros processos de seleção. 
Assim, caberá ao candidato inserir seu currículo na forma e prazo estabelecidos no subitem 4.2.3. O 
não atendimento dessa exigência resultará na eliminação automática do candidato do certame.  

4.2.5. A etapa de análise curricular possuirá o valor total de 10 (dez) pontos e seguirá os seguintes critérios: 
 

CRITÉRIOS DESCRIÇÃO DOS CRITÉRIOS PONTUAÇÃO 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

TITULAÇÃO 

Pós-Graduação/Mestrado/Doutorado: Considerar-
se-ão apenas os cursos de relevância para a função 
pretendida. Não serão computados os cursos não 
concluídos 

Será atribuído 
1,0 ponto. 

4,0 

CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL 

Curso Profissionalizante: Serão consideradas 
apenas as capacitações com carga horária igual ou 
superior a 20 (vinte) horas na área de atuação do 
cargo pretendida, com data de início e término do 
curso anterior à publicação deste Comunicado. 
Serão considerados os estágios realizados no 
Sesc para a área de atuação no cargo pretendido 
com duração igual ou superior a 180 dias. Nos 
certificados deverá constar, obrigatoriamente, a 
carga horária correspondente 

Será atribuído 
0,5 ponto para 
cada curso. 

4,0 

EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL 

Receberão pontuação as experiências na área de 
atuação no cargo pretendido, comprovadas mediante 
identificação dos dados e contratos de trabalho 
anotados na respectiva Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS) digital ou física, ou 
declaração do respectivo empregador, com carimbo 
do CNPJ, que especifique início e término das 
atividades desenvolvidas, dia, mês e ano, assinado 
pelo gestor. Não serão computados, como 
experiência profissional, o tempo de estágio, de 
monitoria, jovem aprendiz, de bolsa de estudo ou 
qualquer outra modalidade de trabalho 
supervisionado 

Cada período 
completo e 
ininterrupto de 6 
meses de 
experiência 
adicional além 
do requisito 
básico valerá 
0,5 ponto. 

2,0  

TOTAL 10,0 
 
 

4.2.6. A lista dos candidatos habilitados na 1ª Etapa (Análise Curricular) será publicada em ordem crescente de 
classificação, no site do Sesc-DR/AC http://send3.sescacre.com.br/site/pss, conforme item 7.1. 

4.2.7. Havendo empate na totalização dos pontos prevalecerá o candidato que tiver a seguinte ordem de prioridade: 
a) maior pontuação em titulação; 
b) maior idade, considerando-se dia, mês e ano de nascimento.  

4.2.8. Serão pré-classificados para a Etapa de Avaliação Comportamental apenas os 30 (trinta) candidatos 
de maior pontuação, mediante comunicado a ser expedido, conforme item 7.1. 

 

4.3. 2ª ETAPA: Objetiva-se com essa etapa, possibilitar um maior conhecimento do candidato, com levantamento de 
informações que permitam a avaliação da adequação das competências comportamentais exigidas para o cargo e 
exploração do conhecimento sobre a área para qual se candidata, onde será analisada por um profissional de 
psicologia ativo no Conselho Federal de Psicologia, conforme quadro do item 4.3.1. 
4.3.1. A etapa de avaliação possuirá o valor total de 20 (vinte) pontos e ocorrerá em dia, local e horário a serem 

informados no site http://send3.sescacre.com.br/site/pss e seguirá os critérios do quadro a seguir: 
 

http://send3.sescacre.com.br/site/pss
http://send3.sescacre.com.br/site/pss
http://send3.sescacre.com.br/site/pss
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Nº CRITÉRIOS PERSPECTIVAS DA AVALIAÇÃO PONTOS 

1 
Capacidade de trabalho em 
equipe 

Por meio de avaliação, tendo como base situação(ões) 
hipotética(s) e relato(s) do(s) avaliado(s), serão 
avaliadas as atitudes de colaboração, de saber ouvir, 
de ser empático, tomadas de decisões, respeitar a 
opinião e apresentação de resultados. 

4,0 

2 
iniciativa e comportamento 
proativo no âmbito de 
trabalho 

Por meio da avaliação, será avaliado a tempestividade 
das respostas apresentadas. 

4,0 

3 Habilidades de comunicação 
Por meio da utilização de casos hipotéticos e perguntas 
objetivas, será avaliado a desenvoltura do avaliado.  

6,0 

4 
Conhecimento e domínio de 
conteúdo da área de 
atuação 

Por meio de casos hipotéticos e/ou perguntas e 
respostas, será avaliado o conhecimento do(s) 
avaliado(s) 

6,0 

MÁXIMO DE PONTOS POSSÍVEIS 20,0 
 

 

4.3.1.1. O resultado da 2ª Etapa (Avaliação Comportamental) será publicado em ordem crescente, no site do 
Sesc-DR/AC http://send3.sescacre.com.br/site/pss, conforme item 7.1. 

4.3.1.2. Serão pré-classificados para a Prova de Conhecimentos Específicos apenas os 20 (vinte) 
candidatos de maior pontuação, mediante comunicado a ser expedido, conforme item 7.1. 
 

4.4. 3ª ETAPA: A prova explorará o conhecimento do candidato sobre a área a que se destina a seleção. 
 

4.4.1. A Prova de Conhecimentos Específicos será constituída por 20 (vinte) questões de múltiplas escolhas. Cada 
questão valerá 1,0 (um), totalizando 20 (vinte) pontos no cômputo geral. 

4.4.2. A Prova será realizada através de sistema eletrônico interno do Sesc-DR/AC e acontecerá impreterivelmente, 
na data especificada no cronograma (item 8.1) em horário e local a serem informados no site 
http://send3.sescacre.com.br/site/pss. 

4.4.3. Os candidatos que tiverem seu nome divulgado no site http://send3.sescacre.com.br/site/pss, deverão 
comparecer ao local da prova com no mínimo 30 (trinta) minutos de antecedência, munidos de documento 
de identidade com foto.  

4.4.4. A prova será individual e sem consulta. Será excluído do processo seletivo o candidato que, durante a prova, 
efetuar consultas em aparelhos eletrônicos, inclusive celulares, Apple Watch e assemelhados, apostilas, 
entre outros recursos. 

4.4.5. A Prova de Conhecimentos Específicos seguirá o conteúdo programático descrito no Anexo I. 
4.4.6. A prova terá duração de 1 hora e 30 minutos. 
4.4.7. Havendo empate na totalização dos pontos prevalecerá o candidato que tiver maior idade, considerando-se 

dia, mês e ano de nascimento. 
4.4.8. O resultado da 3ª Etapa (Prova de Conhecimentos Específicos) será publicado em ordem crescente de 

classificação, no site do Sesc-DR/AC http://send3.sescacre.com.br/site/pss, conforme item 7.1. 
4.4.9. Serão pré-classificados para a Prova Prática apenas os 15 (quinze) candidatos de maior pontuação, 

mediante comunicado a ser expedido, conforme item 7.1 
 

4.5. 4ª ETAPA: A prova explorará a capacidade do(a) candidato(a) em desempenhar as atividades típicas da categoria 
funcional.  

4.5.1. A prova prática será executada em laboratório de informática e acontecerá impreterivelmente, na data 
especificada no cronograma (item 8.1) em horário e local a serem informados no site 
http://send3.sescacre.com.br/site/pss. 

4.5.2. Os candidatos utilizarão os seguintes softwares: Sublime Text, BrModelo e Pacote Office. 
4.5.3. As instruções para a execução dos exercícios serão fornecidas no momento da prova prática. 
4.5.4. Por meio da utilização de casos os candidatos utilizarão os softwares para realizar os exercícios propostos.  
4.5.5. Não será permitido o acesso à internet durante a prova, bem como, é vedada a solicitação de auxílio a 

terceiros na idealização e/ou execução dos exercícios. 
4.5.6. A prova terá duração de 2 horas. 
4.5.7. Os candidatos que tiverem seu nome divulgado no site http://send3.sescacre.com.br/site/pss, deverão 

comparecer ao local da prova com no mínimo 30 (trinta) minutos de antecedência, munidos de documento 
de identidade com foto.  

4.5.8. A etapa de avaliação possuirá o valor total de 20 (vinte) pontos e ocorrerá em dia, local e horário a serem 
informados no site http://send3.sescacre.com.br/site/pss e seguirá os critérios do quadro a seguir: 

 

http://send3.sescacre.com.br/site/pss
http://send3.sescacre.com.br/site/pss
http://send3.sescacre.com.br/site/pss
http://send3.sescacre.com.br/site/pss
http://send3.sescacre.com.br/site/pss
http://send3.sescacre.com.br/site/pss
http://send3.sescacre.com.br/site/pss
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4.5.9. Havendo empate na totalização dos pontos prevalecerá o candidato que tiver maior idade, considerando-
se dia, mês e ano de nascimento. 

4.5.10. O resultado da 4ª Etapa (Prova Prática) será publicado em ordem crescente de classificação, no site do 
Sesc-DR/AC http://send3.sescacre.com.br/site/pss, conforme item 7.1. 

 

5. DO RESULTADO FINAL 
 

5.1. A nota final será obtida mediante soma das etapas do processo de seleção: 
 

NF = AC (10) + ACo (20) + PCE (20) + PP (20)  = 70 
 

Legenda: 
AC = Análise Curricular 
ACo = Avaliação Comportamental 
PCE = Prova de Conhecimentos Específicos 
PP = Prova Prática 
 

5.2. Havendo empate na totalização prevalecerá, sucessivamente, o candidato que: 
a) maior pontuação na Análise Curricular; 
b) maior pontuação na Avaliação Comportamental; 
c) maior pontuação na Prova de Conhecimentos Específicos;  
d)   maior pontuação na Prova Prática; 
e)   maior idade, considerando-se dia, mês e ano de nascimento. 
 

5.3. Serão aprovados apenas os 12 (doze) candidatos de maior pontuação, mediante comunicado a ser expedido, 
conforme item 7.1. 
 

5.4. O resultado final será divulgado na forma do item 7.1, obedecido o cronograma constante do item 8.1, ambos deste 
Comunicado. 

 

6. APROVEITAMENTO DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS 
 

6.1. Os candidatos classificados neste Processo Seletivo poderão ser convocados para admissão durante o prazo de 
vigência deste Processo Seletivo, observada a ordem de classificação. 

 

6.2. Quando do aproveitamento de candidatos classificados neste Processo Seletivo, poderá, a critério do Sesc-DR/AC, 
ser realizada nova avaliação comportamental, podendo resultar em nova classificação dos candidatos, caso haja 
alteração do gestor imediato e/ou mediato da área requisitante ou a vaga seja destinada a área de atuação distinta 
daquela originalmente indicada no Comunicado de abertura deste Processo Seletivo. 

 

6.3. Na hipótese de inexistência de candidatos habilitados em qualquer das etapas deste Processo Seletivo, poderá a 
critério do Sesc-DR/AC, ser publicada a reabertura do certame. 

 

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

7.1. Os candidatos deverão acompanhar as convocações, avisos e/ou comunicados e resultados parciais e final por meio 
da divulgação na página http://send3.sescacre.com.br/site/pss. 

 

Nº CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 
PONTUAÇÃO                       

SIM PARCIALMENTE NÃO 

1 
Capacidade de criar um diagrama entidade e relacionamento, 
obedecendo a 3FN 

2,0 1,0 0,0 

2 
Capacidade de fazer um Modelo Relacional a partir de um 
Diagrama Entidade-Relacionamento 

2,0 1,0 0,0 

3 Capacidade de criação de script SQL para codificação de DER 2,0 1,0 0,0 

4 Demonstra conhecimento em SQL 2,0 1,0 0,0 

5 Criação correta de diagramas UML 2,0 1,0 0,0 

6 
Capacidade de elaborar código em programação Web para 
resolver o problema proposto 

2,0 1,0 0,0 

7 Boas práticas na criação do Código 2,0 1,0 0,0 

8 Aplicação de estrutura lógica apropriada no código 2,0 1,0 0,0 

9 Demonstra conhecimento em programação Web 2,0 1,0 0,0 

10 
Capacidade de correção de código em programação web, 
alcançando o resultado esperado 

2,0 1,0 0,0 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 20,0 
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7.2. Por ocasião da convocação do candidato serão informados os documentos necessários, a forma e o prazo 
de apresentação, sendo que este último não poderá ser inferior a 5 (cinco) dias úteis. A critério do Sesc-
DR/AC, a entrega de documentação incompleta poderá importar na perda do direito à contratação.  

 

7.3. O presente Processo Seletivo terá validade de 01 (um) ano, contado a partir da data da homologação do resultado 
final. Esse prazo pode ser prorrogado por igual período, a critério da Direção do Sesc-DR/AC. 

 

7.4. A aprovação no presente certame não implica em direito subjetivo à contratação, sendo toda e qualquer 
decisão a esse respeito uma prerrogativa exclusiva do Sesc. 

 

7.5. Fica assegurado ao Sesc-DR/AC o direito de cancelar este Processo Seletivo a qualquer momento, ainda que 
injustificadamente. 

 

7.6. Correrá por conta exclusiva do candidato qualquer despesa com documentação, material, viagens, alimentação, 
estadia e quaisquer outras decorrentes de sua participação neste Processo Seletivo. 

 

7.7. Os itens deste Comunicado poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos até a data de 
convocação dos candidatos para as fases previstas neste Processo Seletivo. Essas alterações serão mencionadas 
em termo de retificação ao presente Comunicado. 

 

7.8. Não serão dadas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, de locais, e de horários de realização de 
etapas, sendo de inteira responsabilidade do candidato observar este Comunicado e avisos posteriores publicados 
no site do Sesc-DR/AC. 

 

7.9. Estarão automaticamente eliminados os candidatos que não comparecerem em qualquer das etapas deste Processo 
Seletivo. 

 

7.10. A critério do Sesc-DR/AC, as avaliações comportamentais poderão ser realizadas por videoconferência, mediante 
link a ser encaminhados aos candidatos pré-selecionados para a etapa. 

 

7.11. A inscrição no certame, com imposição dos dados pessoais pelo próprio candidato, importará na manifestação de 
vontade e termo de consentimento do mesmo quanto ao tratamento de seus dados pessoais (nome completo, CPF, 
data nascimento, celular, e-mail, dados de escolaridade, dados de cursos complementares, experiência profissional, 
sexo, cor/raça e endereço). A autorização poderá ser revogada antes de eventual contratação, com automática 
eliminação do candidato do Processo Seletivo. 

 

7.12. Os dados pessoais fornecidos para tratamento e processamentos inerentes a este Processo Seletivo (protegidos 
pelo Art. 5º, LXXIX, da Constituição Federal e pela Lei 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), 
incluindo autorização da publicação, nos atos relativos do certame, do nome completo, no decorrer do processo 
seletivo permanecerão salvaguardados em nosso banco de dados.  
 

7.13. O Sesc-DR/AC se compromete em utilizar os dados exclusivamente para os fins deste Processo Seletivo, 
preservando a confidencialidade e utilizando meios próprios de armazenamento, pelo prazo máximo de 5 (cinco) 
anos, contados da data de homologação do certame. 
 

7.14. A Direção do Sesc-DR/AC interpretará e dará solução aos casos omissos relativos a este Processo Seletivo. 
 

8. CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 
 

8.1. O Presente Processo Seletivo obedecerá ao seguinte cronograma: 
 

ETAPA DATA 

Período de inscrição (prazo para cadastro do currículo no Banco de Talentos – 
(http://send3.sescacre.com.br/site/pss) 

  10 a 11/10/2024  

Divulgação de inscrições deferidas (candidatos habilitados para entrega de currículos) 12/10/2024 

1ª Etapa - Entrega de currículos/comprovantes - (http://send3.sescacre.com.br/site/pss) 14 e 15/10/2024 

Resultado da 1ª etapa (análise curricular) 24/10/2024 

2ª Etapa – Avaliação Comportamental 27/10/2024 

Resultado da 2ª etapa – Avaliação Comportamental 31/10/2024 

3ª Etapa - Prova de Conhecimentos Específicos 03/11/2024 

Resultado da 3ª etapa – Prova de Conhecimentos Específicos 08/11/2024 

4ª Etapa - Prova Prática 09/11/2024 

Resultado da 4ª etapa – Prova Prática 18/11/2024 

Resultado final do Processo Seletivo 18/11/2024 
 

Rio Branco (AC), 09 de outubro de 2024. 
                       

Serviço Social do Comércio 
Departamento Regional no Estado do Acre 
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 ANEXO I 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. Fundamentos da computação: componentes e arquiteturas de sistemas 
computacionais (hardware e software). 2. Representação de dados: binário, hexadecimal e decimal; aritmética 
computacional. 3. Processamento paralelo e distribuído. 4. Pipeline. 5. Multiprocessamento simétrico e assimétrico. 6. 
Componentes e arquiteturas de processadores; conjuntos de instrução. 7. Hierarquia de memória. 8. Interface entre 
processadores e periféricos. 9. Sistemas operacionais: fundamentos dos sistemas operacionais: gerenciamento de 
processos e fluxos de execução (threads): alocação de CPU, comunicação e sincronização entre processos, impasses 
(deadlocks) e esgotamento de recursos (starvation). 10. Gerenciamento de memória: alocação, segmentação, memória 
virtual e paginação. Sistemas de entrada e saída: estruturas de armazenamento secundário e terciário, análise de 
desempenho e confiabilidade. 11. Noções sobre os sistemas operacionais Ubuntu, Windows 10 e superiores, e Windows 
Server 2019 e superiores. 12. Conceitos de virtualização, máquinas virtuais, containers e DOCKER. 13. Acessibilidade e 
engenharia de usabilidade: engenharia de usabilidade: conceitos básicos. 14. Arquitetura da informação: conceitos básicos. 
15. Conceitos de usabilidade, comunicabilidade, acessibilidade e navegabilidade. 16. Análise de requisitos de usabilidade. 
17. Teste de usabilidade. 18. Concepção, projeto e implementação de interfaces. 19. Projeto de telas e relatórios. 20. 
Wireframes; recomendações de acessibilidade para a construção e adaptação de conteúdo do governo brasileiro na 
internet, conforme Decreto n° 5.296/2004 atualizado. 21. Modelo de acessibilidade proposto pelo Governo Eletrônico 
Brasileiro (e- MAG). 22. Cartilha técnica proposta pelo Governo Eletrônico Brasileiro. 23. Cartilha de usabilidade para Sítios 
e Portais do Governo Federal - Projeto Padrões Brasil e-Gov. técnicos para implementação da acessibilidade em HTML 
(W3C/WAI) e Governo Eletrônico. 24. Fundamentos de programação: lógica de programação (operadores e expressões; 
estruturas de controle, seleção, repetição e desvio). 25. Estruturas de dados (listas, pilhas, filas, árvores; métodos de 
ordenação, pesquisa e hashing). 26. Análise de algoritmos e custo computacional (notação Big-O). 27. Paradigmas de 
programação (programação orientada a objetos e programação funcional). 28. Compiladores e interpretadores. Linguagens 
e ambientes de programação: Java e PHP. Spring Framework (Spring Boot, Spring MVC, Spring Data JPA, Spring Data 
Envers) Java EE (JSP/Servlets, JPA, JDBC Web Services JAX-RS 2.X) Testes de software. 29. Testes de unitários com 
JUnit, Spook e Mockito. 30. Testes de integração, testes funcionais. 31. Metodologia de desenvolvimento como TDD e 
BDD. 32. Programação para Dispositivos móveis: Android, IOS. 33. Integração contínua com GitLab CI, Docker Compose, 
Gradle e NPM. 34. Desenvolvimento de sistemas Web: HTML, CSS3, jQuery, Web Services REST, JavaScript, Angular 
1.x, React. 35. Arquitetura de aplicações para ambiente web e portais corporativos: conceitos básicos: colaboração, 
personalização, gestão do conhecimento, gestão de conteúdo e taxonomia. 36. Servidor de aplicações (JBoss, Wildfly e 
Tomcat). Servidor Web (Apache, IIS e nginx). 37. Ambientes internet, extranet, intranet e Portal - finalidades, características 
físicas e lógicas, aplicações e serviços. 38. Arquitetura de software: padrões de projeto (“Java Enterprise Patterns”, Gof 
(“Gang of Four”) e POSA (“Pattern-Oriented Software Architecture”), Refatoração e Clean Code. 39. Arquitetura 3 camadas. 
40. Padrão MVC. 41. Soluções de integração: Service- Oriented Architecture - SOA, REST e Web Services. 41. 
Gerenciamento de microserviços utilizando Docker Swarm. 42. Integração Contínua, Entrega Contínua. 43. Engenharia de 
software: princípios, ciclo de vida (requisitos, análise, projeto, testes e implementação). 44. Ferramentas CASE. 45. Análise 
e projeto orientado a objetos com UML. 46. Processos de software (Norma ABNT NBR ISO/IEC 12207:2009). 47. Análise 
de Pontos de Função - APF. Testes de software. 48. Metodologias ágeis: SCRUM, XP, FDD, MDA e MDD. 49. Qualidade 
de software: CMMI 2.0 e MPS.BR. 50. Linguagens SQL e PL-SQL. 51. Gerenciamento de projetos: PMBOK 6a edição: 
Conceitos, estrutura e objetivos; ciclo de vida de projeto e de produto; processos, grupos de processo e áreas de 
conhecimento. 52. Gerenciamento de serviços: ITIL v.4. 


